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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 

 

   O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, INDICA ao 

Executivo Municipal/Departamento de Serviços Urbanos a colocação de um redutor de 

velocidade na Rua 31 Antônio Carlos Novello, Bairro Novelo, próximo a propriedade da Família 

Serafini, local aonde já existe uma placa indicativa de “lombada”.  

   Este pedido vem atender moradores desta Rua devido ao aumento de fluxo 

de veículos e alguns trafegam em alta velocidade podendo causar acidentes.  

 

Mariópolis,. 01 de agosto de 2022 

 

Solismar Germiniani de Souza 

Vereador  

 

 

 

                      

 


